
 

 
  

 

     Lei 1.037/2013 
 

“Cria o cadastro de Doadores Voluntários de Sangue  
no Município de Divisa Nova – MG”. 

 
 

 
     A Câmara Municipal de Divisa Nova - MG, por seus 
representantes legais aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do vereador Joaquim Manoel dos Santos: 

     Art. 1º - Fica criado o cadastro de doadores voluntários 
de sangue, no âmbito do Município de Divisa Nova, Estado de Minas Gerais. 
 
     Parágrafo único – No cadastro de doadores voluntários 
de sangue deverá constar nome do doador, tipo sangüíneo, CI, CPF/MF, 
endereço residencial do mesmo e outros dados que se fizerem necessários. 
    
     Art. 2º - A Secretaria Municipal de Saúde, em parceria 
com demais Órgãos da Administração Pública, realizará o cadastro de doadores, 
de que trata o art. 1º, mantendo-os atualizados. 
 
     Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
      Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a 
execução da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 

 
 
 
     Divisa Nova, 12 de março de 2013. 
 
 
 

José Luiz de Figueiredo 
Prefeito Municipal 


